
ESTADO DE MATO-GROSSO 

,', 
LEI NII 8J.3 ,de 12 de julho de 1 956. 

i: ,.r~" 
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, 
Dec1ar~ de utilidade ,publica, o 

Centro Espirita de Cuiaba. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : , 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
, 

Art1go 10 - Fica cons1derado de utilidade publica, o Ce~ 

tro Esp!rita de CUiabá,- com 'séde pr6pria nesta cidade. . , 
Artigo 20 - A presente lei entrara em vigor na data de 

sua putilicação, revogadas as disposições em contrária. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 
da Indep~dência e 6811 da República. 
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